CONTRATO PARTICULAR DE MÚTUO FINANCEIRO

               


       
        MUTUANTE: Pessoa Modelo, brasileiro, empresário, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 00.000.000-0 SSP-SP, inscrito no C.P.F. sob nº. 000.000.000-00, residente e domiciliado na Rua dos Santos, nº. 100, Vila Santa Rosa, na Cidade de Mogi Mirim Estado São Paulo, CEP 13800-000; 
          
        MUTUÁRIA: Empresa Modelo, com sede na Rua das Rosas, nº. 500, Vila Santa Rosa, Cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, CEP nº. 13800-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.000.000/0000-00, que neste ato é representada por seu acionista Sr. Pessoa Modelo I, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 0.000.000-0 SSP-SP, inscrito no CPF sob nº. 000.000.000-00, residente e domiciliado na Rua Argélia, nº. 800, Vila Santa Rosa, Cidade de Mogi Mirim Estado de São Paulo, CEP 13800-000;
              
        As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Mútuo Financeiro, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.


                             

DO OBJETO DO CONTRATO
                     
        Cláusula 1ª. O presente tem como OBJETO, a transferência até o limite da importância de R$ 0,00 (Zero Reais), do MUTUANTE direta e pessoalmente a MUTUARIA.
                     
        §
 Único: Os valores serão liberados conforme solicitação da mutuaria ao MUTUANTE, até o limite estabelecido nessa cláusula.

DEVERES DA MUTUÁRIA

       
        Cláusula 2ª. A MUTUÁRIA, assinando o presente nesta data, se obriga a pagar o valor tomado em empréstimo nas condições citadas na cláusula 3ª. 
                       

DO PAGAMENTO
               
        Cláusula 3ª. O pagamento da quantia tomada em mútuo será efetivado em 360 (trezentos e sessenta) dias, não havendo cobrança de juros por liberalidade do MUTUANTE.
         § Único: Não havendo manifestações das partes, o instrumento será automaticamente 
renovado, pelo mesmo período, a cada 360 dias.
DO ATRASO
               

        Cláusula 4ª. Ressalta-se que é facultado ao MUTUANTE, tomar todas as medidas, sejam judiciais ou extrajudiciais para satisfazer o crédito, sendo que todas as despesas, incluindo honorários advocatícios, serão de responsabilidade da MUTUÁRIA.                         
CONDIÇÕES GERAIS
              
        Cláusula 5ª. O presente contrato passa a vigorar a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado por igual período, sempre que houver interesse das partes.  
       
        Cláusula 6ª. Os herdeiros e sucessores das partes contratantes se obrigam desde já, ao inteiro teor deste contrato. 
                        

DO FORO
                     
        Cláusula 7ª. Fica eleito o foro da Cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


        Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
              
              
        
Mogi Mirim, 26 de Julho de 2005. 
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